
EÓLICAS DE CALMON S.A. CNPJ 24.119.739/0001-85 NIRE 42300062871 FLORIANÓPOLIS – SC ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2025 1. Data, hora e local: Realizada em 15 de abril de 2025, às 9:00 horas, 

na sede social da Eólicas de Calmon S.A. (“Companhia”) localizada na Avenida Trompowsky, nº 346, sala 201, Centro, na cidade de 

Florianópolis, estado de Santa Catarina, CEP 88015-300. 2. Convocação e Presença: Tendo em vista a presença da totalidade do 

capital social, fica dispensada a convocação, conforme Artigo 124, parágrafo 4º da Lei n° 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Sr. Luiz 

Antônio Menegotto Ribeiro, presidente, e Sr. Luiz Antônio Menegotto Ribeiro, secretário. 4. Ordem do Dia: 1) Deliberação para lavratura 

da Ata em forma de sumário, com a omissão das assinaturas dos presentes; 2) Deliberação acerca da redução do Capital Social da 

Companhia, em razão deste ser excessivo em relação ao objeto social e 3) Deliberação acerca da modificação e consolidação do Estatuto 

Social da Companhia. 5. Deliberações (conforme ordem do dia): 5.1. Os acionistas aprovaram a lavratura da presente Ata em forma 

de sumário, com a omissão das assinaturas dos presentes, nos termos do Artigo 130 da Lei das S.A. Em seguida, os acionistas 

aprovaram as seguintes matérias: 5.2. Redução do capital social. Aprovada a redução do Capital Social da Companhia no valor de 

R$ 41.600.000,00 (quarenta e um milhões e seiscentos mil reais), em decorrência deste ser excessivo em relação ao objeto social da 

Companhia, nos termos do Artigo 173 da Lei nº 6.404/1976, passando o Capital Social de R$ 43.600.100,00 (quarenta e três milhões 

seiscentos mil e cem reais) para R$ 2.000.100,00 (dois milhões e cem reais), mediante o cancelamento de 41.600.000 (quarenta e um 

milhões e seiscentas mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. O montante reduzido será restituído aos acionistas, 

proporcionalmente às respectivas participações no Capital Social, da seguinte forma: (i) R$ 256.892,00 (duzentos e cinquenta e seis mil 

oitocentos e noventa e dois reais) à acionista FETZ AGROPECUÁRIA LTDA., em moeda corrente nacional; (ii) R$ 77.067,00 (setenta e 

sete mil e sessenta e sete reais) à acionista PISA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., em moeda corrente nacional; 

(iii) R$ 77.067,00 (setenta e sete mil e sessenta e sete reais) à acionista TRIESTE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., em moeda 

corrente nacional; (iv) R$ 77.067,00 (setenta e sete mil e sessenta e sete reais) ao acionista CLAUDIMAR BERNARDI, em moeda 

corrente nacional; (v) R$ 64.223,00 (sessenta e quatro mil duzentos e vinte e três reais) ao acionista MARCELO ORLANDO, em moeda 

corrente nacional; (vi) R$ 64.223,00 (sessenta e quatro mil duzentos e vinte e três reais) ao acionista VOLMIR ORLANDO, em moeda 

corrente nacional; (vii) R$ 25.689,00 (vinte e cinco mil seiscentos e oitenta e nove reais) à acionista DAIANE ORLANDO, em moeda 

corrente nacional; (viii) R$ 25.689,00 (vinte e cinco mil seiscentos e oitenta e nove reais) ao acionista FABIANO ORLANDO, em moeda 

corrente nacional; (ix) R$ 102.758,00 (cento e dois mil setecentos e cinquenta e oito reais) à acionista PROSPERITÀ LTDA., em moeda 

corrente nacional; (x) R$ 51.378,00 (cinquenta e um mil trezentos e setenta e oito reais) à acionista COMELLI PARTICIPAÇÕES LTDA., 

em moeda corrente nacional; (xi) R$ 51.378,00 (cinquenta e um mil trezentos e setenta e oito reais) ao acionista LUCIANO PAGANINI, 

em moeda corrente nacional; (xii) R$ 51.378,00 (cinquenta e um mil trezentos e setenta e oito reais) à acionista AGROPECUÁRIA DONA 

THEREZA LTDA., em moeda corrente nacional; (xiii) R$ 92.482,00 (noventa e dois mil quatrocentos e oitenta e dois reais) ao acionista 

ILISA IVANOFF, em moeda corrente nacional; (xiv) R$ 25.690,00 (vinte e cinco mil seiscentos e noventa reais) à acionista ENERGICON 

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., em moeda corrente nacional; (xv) R$ 25.690,00 (vinte e cinco mil seiscentos e noventa 

reais) ao acionista FABIAN FERNANDES GONÇALVES, em moeda corrente nacional; (xvi) R$ 40.531.329,00 (quarenta milhões 

quinhentos e trinta e um mil trezentos e vinte e nove reais) ao acionista LUIZ ANTÔNIO MENEGOTTO RIBEIRO, em moeda corrente 

nacional; 5.3. Estatuto Social. Aprovada a modificação do Estatuto Social da Companhia em virtude das deliberações constantes da 

presente Ata, de modo que a redação do Estatuto Social passa a viger, a partir da presente data, com a redação consolidada constante 

do Anexo I desta Ata. 6. Autorização. Os administradores da Companhia ficam autorizados a tomar todas as providências e praticar 

quaisquer atos necessários para a efetivação das deliberações ora tomadas. 7. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-

se a presente Ata, em forma de sumário, que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa Dirigente - Luiz 

Antônio Menegotto Ribeiro (Presidente); Luiz Antônio Menegotto Ribeiro (Secretário). Acionistas - LUIZ ANTÔNIO MENEGOTTO 

RIBEIRO; FETZ AGROPECUÁRIA LTDA., neste ato, representada por seu administrador Carlos Fetz; PISA PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS LTDA., neste ato, representada por seu administrador Celso Antônio Jorge; TRIESTE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 

LTDA., neste ato, representada por seu administrador Henrique Antônio Jorge; CLAUDIMAR BERNARDI; MARCELO ORLANDO; 

VOLMIR ORLANDO; DAIANE ORLANDO; FABIANO ORLANDO; PROSPERITÀ LTDA., neste ato, representada por seu administrador 

Claudimar Bernardi; COMELLI PARTICIPAÇÕES LTDA., neste ato, representada por seu administrador Ivan Comelli; LUCIANO 

PAGANINI; AGROPECUÁRIA DONA THEREZA LTDA., neste ato, representada por seu administrador Ivanor Klein; ILISA IVANOFF; 

ENERGICON INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., neste ato, representada por seu administrador André Luiz Dalsasso; e 

FABIAN FERNANDES GONÇALVES. Certificamos que a presente ata é a descrição fiel dos assuntos tratados e confere com a original 

lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia. Florianópolis - SC, 15 de abril de 2025. 


